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sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Castelo, município de Sesimbra, com a área
de 1668 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 40 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 35 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 15 % aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o É estabelecida uma área de condicionante total
à actividade cinegética com uma área de cerca de 285 ha,
identificada na planta em anexo.

5.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

6.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

7.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

8.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia, em 27 de Junho de 2005. —
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 2 de Junho de 2005.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 599/2005

de 19 de Julho

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no
artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Vila
Franca de Xira:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal da freguesia de São João dos Montes (pro-
cesso n.o 3980-DGRF), pelo período de seis anos, e
transferida a sua gestão para a Associação de Caçadores
da Freguesia de São João dos Montes, com o número
de pessoa colectiva 506484289, com sede no Casal da
Raposeira, lote 1, Cotovios, 2600 Vila Franca de Xira.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de São João dos Montes, município de Vila
Franca de Xira, com a área de 1521 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 40 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25 % aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 29 de Junho de 2005.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 600/2005

de 19 de Julho

O contrato colectivo de trabalho celebrado entre a
AES — Associação das Empresas de Segurança e outra
e o STAD — Sindicato dos Trabalhadores de Serviços
de Portaria, Vigilância, Limpeza, Domésticas e Acti-
vidades Diversas e outros, publicado no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 26, de 15 de Julho de
2004, abrange as relações de trabalho entre emprega-
dores e trabalhadores representados pelas associações
que o outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações referidas a todas as empresas não filiadas
nas associações de empregadores outorgantes que, na
área da sua aplicação, pertençam ao mesmo sector eco-
nómico e aos trabalhadores ao seu serviço com as pro-
fissões e categorias profissionais nelas previstas.

A referida convenção actualiza a tabela salarial.
Segundo o estudo de avaliação do impacte da respectiva
extensão, cerca de 95,4% do total dos trabalhadores
do sector auferem retribuições inferiores às convencio-
nais, sendo que 93,2% auferem retribuições entre 2,9%
e 4,9% inferiores às fixadas pela tabela salarial da con-
venção, constatando-se que são as empresas com mais
de 200 trabalhadores que empregam o maior número
de trabalhadores com retribuições inferiores às con-
vencionais.

Por outro lado, a convenção actualiza outras pres-
tações pecuniárias, concretamente o abono para falhas,
com um acréscimo entre 4,45% e 5%, o subsídio de
alimentação, com um acréscimo entre 3,19% e 4,94%,

o subsídio de deslocações, com um acréscimo entre
4,97% e 5,54%, e os subsídios de função mensal, cujo
acréscimo varia entre 3,8% e 3,9%. Não se dispõe de
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas
prestações. Atendendo ao valor da actualização e porque
as mesmas prestações foram objecto de extensão ante-
rior justifica-se incluí-las na presente extensão.

As retribuições dos níveis XXIV e XXV da tabela salarial
do anexo II da convenção são inferiores à retribuição
mínima mensal garantida em vigor. No entanto, a retri-
buição mínima mensal garantida pode ser objecto de
reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo
com o artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho.
Deste modo, as referidas retribuições da tabela salarial
apenas são objecto de extensão para abranger situações
em que a retribuição mínima mensal garantida resul-
tante da redução é inferior àquelas.

Atendendo a que a convenção regula diversas con-
dições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de
cláusulas que sejam contrárias a normas legais impe-
rativas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas dos
Açores e da Madeira compete aos respectivos governos
regionais, pelo que a extensão apenas será aplicável no
continente.

A extensão da convenção terá, no plano social, o efeito
de melhorar as condições de trabalho de um conjunto
significativo de trabalhadores e, no plano económico,
promove a aproximação das condições de concorrência
entre empresas dos mesmos sectores, pelo que se veri-
ficam as circunstâncias sociais e económicas justificativas
da extensão.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 18,
de 15 de Maio de 2005, à qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da

Solidariedade Social, o seguinte:
1.o — 1 — As condições de trabalho constantes do

contrato colectivo de trabalho celebrado entre a
AES — Associação das Empresas de Segurança e outra
e o STAD — Sindicato dos Trabalhadores de Serviços
de Portaria, Vigilância, Limpeza, Domésticas e Acti-
vidades Diversas e outros, publicado no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 26, de 15 de Julho de
2004, são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados em qualquer das associações de empre-
gadores outorgantes que exerçam a actividade
económica abrangida pela convenção (activida-
des de investigação e segurança — CAE 74600)
e trabalhadores ao seu serviço das profissões
e categorias profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados nas associações de empregadores outor-
gantes que exerçam a referida actividade eco-
nómica e trabalhadores ao seu serviço das alu-
didas profissões e categorias não representados
pelas associações sindicais signatárias.


